
 

 

Praça Inês Ferreira Marcolini, 60 – Pavimento Superior – Fone: (35)3531-4770 – CEP 37.950-000 
email: camarassparaiso@camarassparaiso.mg.gov.br 

LEI MUNICIPAL   Nº 3922, DE 06/11/2012 
PROJETO DE LEI Nº 4192, DE 01/11/2012 
 

“ DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO DE 
DÍVIDAS ENTRE O MUNICÍPIO E O INPAR.”.  
 

O povo de São Sebastião do Paraíso – MG, através de seus representantes legais 
aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a compensação de dívidas entre o Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de São Sebastião do Paraíso – INPAR – e o Município de São Sebastião do 
Paraiso/MG, conforme disposto nos artigos seguintes: 

 

Art. 2º - O INPAR deve ao Município a importância de R$ 179.300,45 (cento e 
setenta e nove mil, trezentos reais e quarenta e cinco centavos), relativa ao ressarcimento dos aluguéis 
recebidos em virtude da locação do imóvel situado nesta cidade, à rua Pimenta de Pádua, nº 944 – Centro, 
no período de setembro de 2006 a julho de 2010, já descontadas as despesas com a manutenção e 
conservação do prédio no referido período. 

 

Parágrafo único – O ressarcimento previsto no caput deste artigo se dá em virtude da 
transferência do referido imóvel ao INPAR, em dação em pagamento de contribuições previdenciárias, e 
de sua devolução ao Município em razão da não aprovação da transação pelo Ministério da Previdência 
Social, tendo sido parcelado o débito referente a negociação não aprovada. 

 

Art. 3º - O Município deve ao INPAR a importância de R$ 280.274,78 (duzentos e 
oitenta mil, duzentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos) referente a juros incidentes sobre 
contribuições previdenciárias repassadas com atraso no período de dezembro de 2009 a dezembro de 
2010. 

Art. 4º - Da compensação ora autorizada resultará um crédito de R$ 100.974,33 (cem 
mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) a favor do INPAR, o qual será quitado 
pelo Município, imediatamente após a publicação da presente Lei. 

 

Art. 5º - Integrará esta Lei, como anexo 1, a Planilha de cálculo intitulada Resumo 
Dívida 2010, relativo ao Resumo de juros devidos ao Inpar, referente pagamento de contribuição patronal 
2010, constituída de três folhas. 

 

Art. 6 - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 

São Sebastião do Paraíso/MG, 06 de novembro de 2012. 
 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL MAURO LÚCIO DA CUNHA ZANIN 
 

VER.PRES.ANTONIO CESAR PICIRILO / VER.VICE-PRES.HENRIQUE MATHEUS / VER. 
SECRET.AILTON ROCHA DE SILLOS 
 

Confere com o original 
 

_______________________________________________ 
PRESIDENTE 
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